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CERTIDÃO DE DOMICÍLIO FISCAL 

REQUERENTE  ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

CNPJ  02.995.568/0001-15 

ENDEREÇO  RUA OSVALDO ARANHA, 176  SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

ATIVIDADE 

ECONÔMICA 

(CNAE)  

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 18.13-0-
01 - Impressão de material para uso publicitário; 18.13-0-99 - Impressão de material para 
outros usos; 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação; 23.91-5-03 - 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras 
pedras; 32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos; 32.99-0-05 - Fabricação de aviamentos para costura; 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores; 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados 
para veículos automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-
ar; 46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 46.42-7-02 - Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 46.45-
1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 46.49-4-02 - 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 46.49-4-04 - 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 46.49-4-05 - Comércio atacadista 
de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 46.63-0-00 - Comércio atacadista de 
Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; 46.65-6-00 - Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças; 46.79-6-02 - 
Comércio atacadista de mármores e granitos; 46.86-9-02 - Comércio atacadista de 
embalagens; 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 47.13-0-04 - Lojas de 
departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 47.21-1-04 - Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 47.44-0-
01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 47.44-0-03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 47.52-1-
00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 47.54-
7-01 - Comércio varejista de móveis; 47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de 
iluminação; 47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos; 47.55-5-02 - Comercio varejista de 
artigos de armarinho; 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 47.59-8-01 - 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 47.61-0-01 - Comércio 
varejista de livros; 47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 47.61-0-03 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 47.63-6-03 - 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 47.63-6-04 - Comércio 
varejista de artigos de caça, pesca e camping; 47.72-5-00 - Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 47.73-3-00 - Comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos; 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios; 47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados;  47.82-2-02 - Comércio varejista 
de artigos de viagem; 47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos; 47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais; 47.89-0-03 - 
Comércio varejista de objetos de arte; 47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e 
de artigos e alimentos para animais de estimação; 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
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produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para 
escritório; 47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 77.33-1-
00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 82.19-9-01  Fotocópias; 85.92-
9-01 - Ensino de dança; 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial. 

 

Dois Vizinhos, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 
 

MARIA LUIZA WINHARSKI 
Vigilância Sanitária 
Vigilância em Saúde 

Considerando que a licença sanitária é um documento administrativo expedido pelo 
órgão municipal de Vigilância Sanitária, após inspeção sanitária local, para estabelecimentos 
de saúde e de interesse à saúde, atestando que o estabelecimento possui condições 
operativas, físico-estrutural e sanitárias, concedendo o direito ao estabelecimento de 
desenvolver atividade econômica de saúde e de interesse a saúde em local de uso público ou 
privado; 

Considerando a Resolução 1034/2020-SESA-PR, artigo 4º, parágrafo 1 º, as atividades 
econômicas não exercitas no local, (...), não serão consideradas para definição e nem serão 
objetos de licenciamento. 

Informamos que a empresa qualificada acima está sendo utilizada somente como 
endereço fiscal, para todos os CNAEs, constantes no Cartão CNPJ, sendo assim não há 
necessidade de expedição de licença sanitária ou declaração de dispensa da mesma. As 
atividades econômicas constantes no CNPJ só poderão ser desenvolvidas em 
estabelecimentos devidamente licenciados pela Vigilância Sanitária, quando couber. 


